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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO

CONTRATO N2 139/2019
PROCESSO ADM. N2 108/2019
TOMADA DE PREÇOS N.e 004/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA TAPAJÓS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LIDA -

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Ns 004/2019, DD
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Run Juarez Távora, n? í)3, Centro, CEP:
58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, Inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o
n- 09.159,666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON
FERNANDES ALVINO PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n,9 827.071.464-04, e do outro lado TAPAJÓS
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 00.457,362/0001-06, com sede à Rua Pedro
Ludovico, s/n, Qd 11 Lote 14-Sala 01-Centro-Fortaleza do Tabocjao-TO neste ato representada pela Sr(n)
ROBERTO LOPES BURITY, Inscrita no CPF/MF sob o n.s 288.752,904-82, doravante denominada CONTRATADA
tendo em vista o que consta no Processo ns 108/2019, referente a Tomada de Preço n» 004/2019, o em observância
as disposições da Lei n? 8.656, de 21 dc junho de 1993 e demais leGistações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS COM
TERRAPLANAGEM E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS COM ALTO GRAU DE RISCO atendendo à demanda da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, conforme especili-.arõ..:: técnicas
e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência ou Projeto Básico.
1.2- Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições dispostas neste
Contrato, em cláusula que trata da subcontratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1- Este contrato está vinculado a licitação TOMADA DE PREÇOS n9000/2019.
2.2- São anexos a este contrato: os projetos técnicos básico o executivo, as especificações técnicas dos materiais e
serviços, a planilha orçamentória e o cronograrna íísico-íinanceíro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - O valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$ 1.798.912,00 (HUM MILHÃO SETECENTOS E
NOVENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E DOZE REAIS).



CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO \% Ü-^ ^
\\ ̂  .J>.4.1-A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes p^r&ç^Cment^JS'

4.2- Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma c conferidos pelaT^fRã^ do/a Prefeitura
Muniapal de Santa Rita/PB, serão lançados no Boletim do Medição, com as condições exigidas no Termo de
Referência, que será assinado pelo Eng.s Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada,
4.3- O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área de execução de
contratos ou de obras e pelo Diretor da área técnica, que assinarão o mesmo como revisores.
4.4- Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome completo, título profissional nQ do
CREA e cargo que ocupa.

4.5- Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica -ARTefetuada no CREA-PB ou CAU-PD, nos termos da Resolução A2S de 18,12.98 do CONFEA e ari. ,15 da Lei
n? 12,378/2010, sob pena do não recebimento da medição requerida;
4.6- Também na primeira medição, o CEl-Cadastro Específico do INSS para a obra objeto desta licitação com
indicação do número do contrato correspondente;
4.7- Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que
tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e respectivas
guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo dc serviço-FGTS,
correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamenic vinculados íi
execução contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na lei 8,212/91, alterada pela Lei ne 9.711 - IN
INS5/DC N9 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos polo Regime Geral cie Previdência Social - RGPS;
4.8- Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, devendo seu resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n' 8 566 de 1993
apresentada pelo contratado;
4.9- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as niedida.s
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a coniprcjvação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.10 -Será retido quando do pagamento de cada medição:

4.10,1 - 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra)
em atendimento a ao §6® do art. 79 da Lei ns 12.545/11;

4.11 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei Complementar ns
116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
4.12-A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terntos da Lei Complomentarns 123, de 2006
deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário íiivofíKridó
previsto na referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos peloSistema
4.13 - Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo
CONTRATANTE, 0 valor a ser pago será atualizado Onanceiramente desde a data prevista para o pagamento até a do
efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX)

I = (6/100)/365 1= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = SVL

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

5,1 • Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos ultrapassarem
o período de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a
seguir:

a) O índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, dn Fundação Gctúíio
Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b) A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;



c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R =Vx({l-
lol / lol onde:Io) / Io) onde:

itia 3 dc 11

R - Valor do reajustamento calculado;

V • Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da q

2Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste {12 meses da data base);
II — índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na Revista da
Conjuntura Econômica, correspondente à data base.

5.2- A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos
realizados a partir do le (primeiro) dia imediatamente subsequente no término do I2i; (décimo segundo) mês e, assiiTi,
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e do acordo com o vigência do contraio.

5.3- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual terá
vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica docontrato."
5.4- Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não
serão reajustados.

CLÁUSU W SEXTA - DOS PRAZOS

6.10 Prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em observância da previsão disposta do
parágrafo I do artigo 57, bem como na ocorrência de qualquer das circunstancias que discrimina de seus incisos c/c
§ 2°, da Lei ns 8.666, de 21/05/93;

6.2Para Conclusão dos Serviços: O objeto contrato deverá estar executado dentro do presente exercício, a partir da
data fixada na primeira Ordem de Execução dos Serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS
ELEMENTO DE DESPESA

1027 Implantação de Pavimentação e Drenagem
(Micro Drenagem e Macro Drenagem)

1443

3390

39

00

001

Outros serviços de terceiros-

pessoa jurídica

1030 Recuperação e Melhorias de Estradas

Vlclnals

1463

3390

39

00

001

Outros serviços de terceiros-

pessoa jurídica

2086 Conservação e Adaptação de Vias

Públicas

1504

3390

39

00

001

Outros serviços de terceiros-

pessu.i ruríüica

2087 Coordenação das Atividades

Administrativas da Secretaria

1522

3390

39

00

001

Outros serviços do lerceiros-

pessoa jurídica

2094 Dragagem, Canalização e Urbanização de

Prose Canais
3390 39 00

001

Outros serviços de terceiros-

pessoa jur('dica

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1- A coritratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei ns 8.656/93, neste Contraio ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao
objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a seguir;
b) Multa:

b.1) Moratória por dia de atraso injustificado, sobro o valor da contratação, conforma procoUinioiUDS
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descritos nosubitem 8,11, a seguir,
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução^fetal o45arciakíÍl/brisaçâo
assumida, conforme procedimentos do subitem 8,11 a seguir.c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante peio prazo de^té-doSanos;
d) impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do Registro Cadastral do
Município pelo prazo de até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos
causados;

f) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública,

8.2- A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaíizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei n? 8.666, de 1993.
8.3-Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções, levará em consideração a gravidadeda conduta do infrator.
o carater educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio d.í
proporcionalidade.

8.4- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.
8.5- As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das muitas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8.6- Pelo nao cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos, acarretarão a
CONTRATADA^ as seguintes conseqüências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas nesteContraio;

a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no município em que se encontram;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados a Contratante e não
cobertos pela garantia contratual.

8.7-As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei ns 8.665/93, aplicam-se a
c^onirato*

8.8- Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao
prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo IJnico, do artigo 416. do Código Civil.
Art. 416. Para exigir a pena convencionai, não é necessário que o credor alegue prejuízo,
Paragrafo unico. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o credor exigir Indenização
suplenientar se assim nao foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo
ao credor provar o prejuízo excedente.

8.9-ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, e será
expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável peio recebimento do objeto da licitação, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase do execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar n nota
de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos:
8.9.1 -Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de S
(cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;
8.9.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de súa proposta, atrasar ou ensejar o
retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo
para inicio da execução do objeto;
8.9.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela empresa contratada,

,  3 licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto dosie Contrato, sendo aadvertência registrada e fundamentada em documento especifico.
'^i^eito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (Quatro) anos

^ ^ pecuniária que será Imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas daCONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo esta
parcial ou total, e sera aplicada nos seguintes percentuais:
8,11.1 - Nos casos de atrasos:
B.II.TI -Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licilação
calculado sobre o valor comespondente à parte inadimplonio, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento]'
que corresponde ate 30 (trinta) dias de atraso;

sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional
e a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
8.11,1,3 - Até S% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto



da licitação; i
8.11.2-Nos casos de recusa ou Inexecuçào: \ «->

conlratado, cí^Mb d
COnÍratanV'^ °- ° instrumento eculvalcnte, dentr^5o-TTr^o estabelecido pelaCONTRATANTE ou mexecuçao parca! do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente;

° contratado, pela inexecuçio total do objeto da^cjaçao ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

e sVra pí^r^^H simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8e, da Lei n? 8.666/93
amp a deTesa no nZl d ^ Contratada a oportunidade do contraditório e
do artIaoSda Le^no R recebimento da notificação, nos termos cio parágrafo 3900 artigo «6 da Lei ns 8.666/93, observada a seguinte ordem:

R  o ' Mediante desconto no valor da garantia depositada do lespectivo Contrato;
R 11 R R " Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada' ea.ll.d.d - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

DPla suã perda desta, responderá à Contratada
Sue sSSá 2 SSm atualizada, mediante a aplicação da fórmula constante no subitem 4.8 deste contrato,
atraso oal efel S 1' ^^«"tcialmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O
prazo dSentrír ^ h ^Jo vencimento dopra o de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinle.
o. n.b- Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado'

« ] Í Í'l ' ? execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e
Riifi « I " 30 dos respectivos custos de cobrança
falta rnmpr,! cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade dafalta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

anulaÍo''l''notfr!P T'' Administrativo com o objetivo de
CONTRATANTP w Contrnto, exceto se houver justificado inloresse da

com i Adminkr - ' temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratarcom a Administração, e suspende o registro cadastrai da CONTRATADA, de acordo com os prazos a seguir:

LruLnil' ® (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no editai, os
forr^rdPf r T provisória, ou, em original ou cópia autenticada, deorma definitiva, ou ainda atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação;

n5n ;lhr.r r [ , ' dentro do prazo de validade de sua proposta.
Contrato ° retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na oxgcliçjo do
8.12.3, Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter

-  ̂ «tílJI KVOUVO I ic

outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

RIO RR praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitavam, c
8 1? 4 tso efetuar o pagamento.8.12.4 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

responsávd pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprintenlo da obrigação ocorrer
no âmbito do procedimento íicitatório;e

exícucão éan^trT: 'f CONTRATANTE, se o descumprímento da obrigação ocorrer na fase deexecução do objeto da 'icitaçao, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou
qualquer documento hábil que venha subsliluí-lo.

mÍ!.'" INIDONEIDADE; A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela PrefeituraMunicipal de Santa Rita/PB, à vista dos motivos informados na instrução processual

09 8.6V6/9? 90, 92. 93, 94, 95 e 97 da Lei

qultque?t"ribuTos;^'''^° condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
8,14.2-Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação'

S' 15 É fawltadoT ?ON?RA-íln?"f ' Administração em virtude de atos llícilospraticados.
tpmnnri • R 3 CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão«mporin. ou Po „,„|,u, „„ prazo de 05 (cinco) dias ú.ois, a con.ar da ciência da respectiva notidcacão

que apiicod°a sancàrafal"" d" ^'""«ANTE. por Intermédio d„ arnoririndo
Lcisào e^rÒlr dâ'demr T"' '=""0 f" ®decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso sob pena
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responsabilidade.

8.15.2- Na con^tagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do in/cVfeinduír-1éiá o-^t/encimento e
considerar- se-ao os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em>Qril?ário;'tí3/

■"5^3- Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase rec^^^a^ílicação da sanção
será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e no Diário
Uticial da Uniao, quando houver fonte de recursos também da União, devendo constar;
8.15.3.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
8.16.3.2 - o prazo do impedimento para licitar e contratar;
8.15.3.3 - o fundamento legal da sanção aplicada; e
ff i ^ o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal8.15.4. Após^o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente
para aplicaçao da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez providenciará a imediata
inclusão da sanção no Cadastro do Município.
8.15 - Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Ofical do Município e, se for o objeto financiado com
recursos da Uniao, no Diario Ofical da União, as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se
torma izam por mero de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65 § 89 da Lei ns
o.666/y3. '
8.16.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.
8,17-Da sujeição a perdas e danos8.17.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no editai, a Contratada ficará sujeita ainda à
composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações licitalóríns, '
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

9.1- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem
necessários, ate o limite de 25 % % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
9.2- As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes poderão exceder esse limite.

orLTntaVia^ín'rpSTr° om inclusão de serviços não previstos iniciaímente na planilha
Satad^á éLra d 1 > - ^^duzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela
Sstof,mitánn?Hn. ^«^ução proporcional à diferença percentual original entre os
do Sgão licitánt? ^ proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 -o Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério dn contratante, por acordo entro as partos ou
por razoes de ordem administrativa;
10.2 - A Contratante poderá rescindir unilateralmento o Contrato de pleno direito, independente de qualquer
interposiçno judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos motivos-

Sta°beleddo7''"'^"^°' ° contratuais, especificações, projetos e prazos
b) a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;
c} a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;

clnírataão;'"*'' comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa exclusiva do
e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Contratante;
O a associação do conuatado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida noEDlTAL.
g o descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seussuperiores-
h a ?'r execução das obras, anotadas na forma do §12 do art. 67 da Lei ns 8.656/93;I) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

?  ° ^a empresa, que prejudique a execução do contrato;i; razoes de interesse publico, na forma prevista na Lei n2 8.666/93.

10 3 "oTÍS regularmente comprovada, impeditiva da execução doconlrato,lU.d- Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a CONTRATADA, ficará sujeita
aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso previsto nas alíneas T e" m".
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei ns 8.566/93, ns seguintes:
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• Verificar e conferir todos os documentos e instruções que lho forem ̂SwJcidos.iKwês u.. .m/jçíiü
comunicando a esta qualquer irreBularidade, incorreção ou discrepânc^rEncont^Ja quÃáaconseme
ou impeça a sua execução, Caberá, oulrossim, ã CONTRATADA a elaborà^^Sbs d«éíconstrutivos
necessários aos trabalhos que não estejam nos planos fornecidos pela CONfSÃTTírirfE;

• Efetuar o reexame prévio dos projetos antes do início da execução dos serviços, devendo conforme o
caso retifica-ios, eliminando todos os vícios ou defeitos que porventura existirem, uma vez que possui
quahficaçao técnica para tanto. Ressaltando que independente da autoria do projeto e da ausência do
exame dos mesmos será responsabilizado pelos erros, principalmente os que comprometerem a
solidez da obra, por força da norma técnica NDR - 5571 e por ser o executor dos serviços objeto do
presentetermo.

• Acatar de modo imediato às ordens da fiscalização, dentro do contido neste termo dereferéncia-
• Os materiais a serem empregados deverão obedecer as normas da ABNT e ser de boa qualidade

podendo ser rejeitados pela fiscalização em caso contrário;
• Dispor de todos os equipamentos, máquinas, ferramentas e equipamentos de segurança necessários a

execução do serviço;

Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumíveis, incorporados ou não a obra
envolvendo entre outras despesas pessoais inclusive aqueles não citados neste Termo porém'
necessária à perfeita execução dos serviços, exceto onde oxplicltamenle anotado em contrário'

• E de inteira responsabilidade e Ônus da CONTRATADA, a adoção de todas as medidas de segurança
necessárias a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;

» ' Hercelíos'"^^^'^^ matérias que porventura vier a causar nas instituições ou
• Responsabilizar-se pela conservação e guarda de todo e qualquer material ou construção decorrente

dos - ou afetados pelos - serviços objeto deste termo, até a aceitação finai da obra;
• A entrada e sajda de equipamentos, ferramentas, materiais, bem como n remoção de remanescente

da obra deverão obedecer aos horários definidos pela CONTRATANTE;
Todas as pessoas empregadas ou sob a responsabilidade da CONTRATADA estarão devidamente
uniformizadas e obrigadas ao uso de crachá de identificação, quando nas dependências do referido
local da obra;

• Os operários da CONTRATADA, quando no desempenho das suas funções relativas aos serviços aqui
especificados, estarao obrigados ao uso dosEPI's-Equipamenios de Proteção Individual (cintos de segurança capacetes, luvas, botas e óculos);

• O trânsito e/ou permanência em outros locais que não o local da obra só será permitidc <i pessoal cm
serviço, mediante autorização por escrito;

• Observada a boa prática da construção civil, a CONTRATADA isolará os ambientes de execução das
obras de m^odo a evitar acidentes ou outros prejuízos e danos a pessoas, bem como para evitar a
Oisseminaçao de po resultante de demolições de construção;

• Responsabilizar-se por qualquer engano de ação ou serviços mal executados, correndo por sua conta
as despesas com remoção, demolições e reconstrução dos mesmos;

. Após a conclusão de todos os serviços, a CONTRATADA deverá promover n limpeza geral da obra
incluindo a retirada de entulhos;

• Reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, objeto do presente termo em
que se venHcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de matérias
empregados;

• Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais
CIVIS e criminais, resultantes da execução do Contrato respectivo, no tocante aos seus empregados
dirigentes e prepostos;

• Assumir integrai responsabilidade pela entrega dos serviços de acordo com os elementos técnicos
fornecidos pela CONTRATANTE.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

. Definição precisa do objeto desta licitação, especificações e referências necessárias ao perfeito
entendimento dos serviços a serem executados, bem como, prestar quaisquer esclaredmenlos que
venham a ser formalmente solicitado pela CONTRATADA, e pertinentes ao objeto do presente riT

• Disponibilizar todos os documentos necessários a boa execução da obra;
Tomar todas as providências para o fiel cumprimento das cláusulas do Contrato;

• Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura, quando não houve'r atendimento às
solicitações de correções de irregularidades na execução dos serviços;
Designar servidor para a fiscalização da execução da obra, objeto deste Termo de Referência;
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•  Atestar o recebimento provisório após a vistoria realizada na conclusão da obra;
•  Elaborar Termo de Recebimento Definitivo, após 30 (trinta) dias do recebimento provisório;
•  Efetuar o pagamento conforme estabelecido no contrato;
•  Notificar a CONTRATADA, caso seja verificada alguma irregularidade pue diga respeito ao C

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização deste serviço será exercida pela Secretaria de Infraestrutura do Município;
O Gestor e o fiscal do contrato (juntamente, quando exigir o caso, com seus respectivos auxiiiares) e u
representante da CONTRATANTE, designado para acompanhar e exercer a fiscalização do contrato (ou
ajuste que resultar pactuação formal), em todas as suas fases, na respecliva vigência, e estará
especialmente atribuído de poderes, a fim de cumprir os ditames e par<âmDiro5 que a lei n'-' 8,00(5/93,
estabelece, de especial forma, para as disposições contidas nos seus arts. 07 a 70.

•  O gestor de contrato é a única pessoa credenciada pela CONTRATANTE para certificar Notas Fiscais
relativas à conclusão de eventos e/ou serviços;
O gestor e fiscal do Contrato será a pessoa credenciada para prestar quaisquer informações e/ou
esclarecimentos de qualquer natureza, sobre o objeto licitado

•  A CONTRATADA se obriga a cumprir fiel e integralmente perante a CONTRATANTE, as exigências que
venham a ser feitas pelo fiscal do contrato, que terá plenos poderes para:

o  Fiscalizar a execução física do Contrato quanto aos aspectos relacionados à qualidade, prazo c-

CC^NTRA^AE^^ serviços prestados, bem como o desempenho do(s) cmpfegüdo(s) da
o  Rejeitar materiais e serviços que não atendam às especificações ou que não esteja de acordo com

a técnica adequada, ficando a CONTRATADA na obrigação de aceitar e atender às solicitações
sem ônus para a CONTRATANTE;

o  Exigir a complementação ou substituição imediata de equipamentos e de pessoal especializado
que a juízo da CONTRATANTE não atendam às necessidades ou (Exigências do serviço por mau
desempenho ou em quantidades inferior ao mínimo julgado necessário para atender os
requisitos de qualidade, prazo e segurança dos serviços;

•  A CONTRATADA proporcionará ao Gestor e Fiscal do Contrato total liberdade para o pleno exercício de
suas funções, devendo atender, de imediato, as exigências por ele impostas ou se vier a discordar interpor
recursos junto a da CONTRATANTE;

•  A CONTRATADA obriga-se a fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos técnicos que venham a ser
solicitados pelo gestor ou Fiscal do Contrato, no que tange ao objeto deste termo, de modo a garantir o
seu perfeito acompanhamento técnico;

•  O recebimento dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRAIAIS TE será por
meio da comissão de recebimento de obras e serviços de engenharia a quem caberá verificar se foram
cumpridos os termos do Termo de Referência, Edital e demais requisitos;

•  Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem
praticados pelo Contratante. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle
tiscalizaçao e avaliaçao por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato
a Sra. HA2ZIEL HELENO BEZERRA, portadora do CPF 831.134,604-68, Engenheiro Civil Contratado, com
lotaçao tixada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Santa Rita - P15.

.  O fiscal do Contrato, o Sr JOÃO DE DEUS GOOOY E VASCONCELOS NETO, portador do CPF GOÜ.377.594-
9, Engenheiro Civil Contratado, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Infraestrutura do
Município de Santa Rita - PS, formalmente designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o
presente termo, sera o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

contratados, a CONTRATADA, modiante requerimento ao dirigente da
Prereitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura através de vistoria

® fiscalização, que formalizará mediante termo circunstanciado, assinadopelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
^^-2-1^0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando*

prdds>dbdldcid<.s, explicí.,, esse falo no texlo, quedevera ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preeslabelecidos, relacionar os serviços
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desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores
a 90 dias.

14.2.2- Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de
montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto
dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
14.2.3- A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou inateriais
empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
14.3 - Para o recebimento DEFINiliVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma comissão com
no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
14.4-É condição Indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINiTO, a apresentiüf^s-'^*"'
pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito-CND; /
14.5-0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das / ̂  C/yj
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. ' ̂ ~ /—
14.6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATAD
liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 - A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer
tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão,
15.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida do cumprir total ou parcialinente o
contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE.
15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) dias
ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, cessando
nesse período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da CONTRATANTE com
o acordo da CONTRATADA.

15.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá
solicitar a rescisão do Contrato.

15.5- As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas na primeira
mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízos das exigências
referentes aos pagamentos, no que couber:
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: vigilância,
desmobilizaçâo e as relacionadas com a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente assinada
pelo empregado, guias de encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) Outros que a fiscalização considerar necessários.
15.6 -Ajustificativa mencionada no ltemanterior"a"dGveexpIicitarasr3zõestécnicase/oulegais da execução dos serviços
durante a paralisação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

16.1 - A garantia de execução deste contraio eqüivale ao percentual de S% (cinco por conto) do valor total do
contrato, ou seja, a RS 89.915,60 (Oitenta e nove mil novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) Foi
prestada na modalidade TOMADA DE PREÇO:
(a) Caso o valor global da proposta da Adjudicalária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a oue se
referem as

alíneas a e b do § 19 do artigo 48 da Lei n' 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia
adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente
proposta. ^
(b) No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado inciusive agência e
conta, identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE, (c) Caso a opção foi títulos da divida pública, estes
devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação o de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

(d) A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do
contrato, (e) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil, (e) O gestor do contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratuar
deverão estar atentos a essa exigência.
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16.2 - No caso de aiteraçao do valor do contrato ou prorrogação de sua vigêncíiio garanlinldírverá^
ou renovada nas mesmas condições. \ ;fi,
16.3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratantí-'pffta c^^d«íação de prejuízo
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá pròcedei-TTespectiva reposição
no prazo de Prazo Reposição (Prazo Reposição Extenso) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada
16.4 - Apos a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada
atraves a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida
em ate 30 (trinta) dias e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos
acontrotante.

Cl^USULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

a subcontratação dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente aprovada pela
F SCALIZAÇAO, e que nao constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30%
(trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do início da realização

técnS'nSssTrir^"'^'^ documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal o a cualíficação

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A CONTRATADA se Sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.

Ift T'® contrato serão regulados pela Lei 8.665/93, e demais legislação pertinente.18.3- A contratada deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço
comerciaj, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados
notificações dentre outros,

18.4-O descumprimento deste Item, por parle da CONTRATADA. Implicará na ncoitnçno, sem qualquer objeção das
determinaçt,es emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações eventualmente
lentaaas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/P8.
19.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das parles contratantes e três testemunhas arroladas.

Santa Rita, 04 de Setembro de 2019

EMERSON FE INANDES ALVINOPANTA

PREFEITO

TAPAJÓVERRAPLANAGEM £ PAVIMENTAÇÃO L^ÍDA
CNPJ N9 00.457.362/0001-06

TESTEMUNHAS: 1).

CPFn5
2).

CPF n9
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SERVIÇOS Í'RELÍM1NARES
iiEstniçÃo

l| I PLACA DE OURA EM CllAi'A PR ACO GALVANlI^AOn
AÜMINISTKAÇAO DE OBRAS

;<M7. 001

''11/77

INTERFERÊNCIAS

00!

Oíioo.l

TERRAFI.ENAGEM

> '0 llf.

."Mil |ll' IS

IOoi)(,7

70177

ALUGUEL DE CONTAINER RARA CANTEIRO DE OBRAS

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE REDE DAGUA
REMOÇÃO E REPOSIÇÃO DE REDE DE ESGOTO
REMOÇAÕ E REPOSIÇÃO DE LltiACAÓ DOMICILIAR

Escavação, oitiiíi a iraiisponc Jí solos moles DMT Sdl a lUüHm

EscasaçJo. c.irjin e iraiisponc de iiiaicrial de I" caictona com
DMT ISül a 7üOüm

Compaciavilu de aterro 100% procleir ímcrriiediárío

S'AI.17

DRENAGEM

'''IJS''

CONTENÇÕES

CORTE E ATERRO COMPENSADO

éSCAVACAO VERTICAL A CÉU ABERTO. INCLUÍNIX3
CARGA. DESCARGA E TRAN.SPORTE. F.M SOLO DE I*
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA IIIDRÁULICA DM l -.'KM

ESCAVAÇÃO MI-CANiZAOA DE VAI A COM PltOF ATI- I <
M

l Ml>

ai.'

m'

TUBO CONCRET O SIMPLES DN -100 MM PARA DRENAGEM -

FORNECIMENTO EINSTALACAO INCLUSIVE ÉSCAVACAO
MANUAL I.SM.VM

CAIXA ENTERRADA HIDR,\UL1CA RETANGULAR EM

ALVENARIA CO.M TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMF.NSÒES INTERNAS n,6X0.OXÜ,(> M PARA REDE DE
DRENAGEM

CALHA i-:m concreto simples, em meia cana ni-
CONCKET o. DIAMET RO 6Ul) MM

II

7.'(.| I

7.',H|.1/HU|

PILSI.il.lSAV

OT \cAo

Miis;

s;'i7;ii)

Mr.7'j

URBANIZAÇÃO"

76

ENROCAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA TRAÇO 14
COM PEDRA DE MÀO

MURODE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA
ARGAMASSADA

FORNECIMENTO E APLICAÇ/\0 DE REVESTIMENTO
POLIMÉHIO.I. i'ARA REVESTEMliiTH) Dl:
ENTOSTA.INCLUSIVE ASSISTÊNCIA TÉCNICA.
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OURA

in.l

iii.<

CAMADA VERTICAL DRENANTE C7 PEDRA BRITADA
NUMSIEJ

FORNECIMENTCINSTALACAO DE MANTA BIDIM RTQI

TUDO PVC D"7 COM MATERIAL DRENANTE PARA DRENCF
BARDACA • FOUNECIMENTOE INSTALACaO

7? 77'' PAVIMENTO EM l'ARAI.ELEI'IPED('J SOBRE COLCHÃO DE
AREIA RIDUNT ADO COM ARGAMASSA DH CIMENTO E
AREIA NU IRAÇO i .'

ul7l'iiUD|-4i

Pli
FORN E APLlCACAO DE MEIO FIO EM PEDiW ORANITICA

TOTAL

Ql

i.mo

I 'JA.Od

r. 1,-1, :,I,

(> (I7t),(l0

■I ('SX.T.i

i;

â7').5(l

m: xii

ypj.iKj

l7".?0

'i.D.y:)

.|"7.7(l

l'lT.S.|

O,'!

11 ■>:

5,45

■MS

i5:.i)5

■ll'17l)

•UM..'5

551.7y

j:,oi

15 .5(1
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PROCURAÇÃO

A empresa TAPAJÓS- TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO- LTDA, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ/MF sob n'00.457.362/0001-06. com sede na Rua Pedro Ludovico, Quadra 11, Lote 14. Saía
01, Centro. Portateza do Tabocão-To, neste ato representado por seu Sócio Administrador
Cii vin CASTRO OÃ SILVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de identidade
n° 730 815 SSP/TO 2^ via, inscrito no CPF/MF sob n» 097.637.874-40, residente e domiciliado na
Quadra 208 Sul, Alameda 03, Ql-A, Lote 26 25, Setor Sudeste, nesta Capital, nomeia e constitui
seu bastante procurador, Roberto Lopes Burtty, brasileiro, casado, maior e capaz, empresário,
portador da Cédula de identidade n' 422245 SSP/PB, inscrita no CPF/MF sob n" 288.752.904-82,
residente e domiciliado João Pessoa -PB, à qual confere os seguintes poderes: representa-lo
perante repartições públicas em geral, AO GOVERNO ESTADOAL , em quaisquer de suas
Secretarias de Governo, PREFEITURAS MUNICIPAL e demais Secretarias, podendo assinar
acordos, requerer alvará de funcionamento, licenciamentos, autorizações, requerer certidões
de qualquer espécie e/ou natureza, assinar requerimentos e promover o que for necessário,
com poderes especiais para representa-lo perante as comissões de licitação, sejam municipais,
estaduais ou federais, praticar os atos necessários e pertinentes a participação do outorgante
nas licitações, em qualquer de suas modalidades, usando dos recursos legais e acompanhando-
os. conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para formular lances, negociar preços, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
firmar compromissos ou acordos, assinar e promover o que for necessário, representa-la
especialmente perante ibama- instituto Brasileiro de Meio Ambiente e rins Recursos Naturais
Renováveis, promover o cadastro do outorgante, cadastrar perante o ÇRE^ e praticar todos os
demais atos necessários e indispensáveisao fiel e cabal desempenho do presente mandato, podendo
substabelecer.

Paimas/TO, 25 de junho de 2018.

^TAPÃiÕS -tERR^PLENAGEM€1»AVlMENTAÇÂd LTDA. - EP
(  CNPJ: 00.457.362/0001-06/SILVIO CASTRO DA SILVEIRA

'v SÓCIO PROPRIETÁRIO

DE NOTÂc

TAB6UI0NAT0 OE^ NOTÍ^
6E1. IW AMUei.ACMAOA RftSD?SOUSA

crr 194^^140

i aelon" 126433AAA762824-UFO
' iiutentlcldade http://coffe8edoria.íJto.]üs.Dr/i(idex.php/sBlotf8M
1 "«conheço por Semelhança a assinatura indicada de T^A^S

tV'» . TERRAPLENAGEM E PAVIMENTÍ^AO LTDA
^ representada por SILVIO CASTftO OA&IL^RA Dou Fé.
' M038-.Palmas-TO. 26 junáo de M18.Custas, «51-25.
."UNCIViL; RSO.SO. TFJ/4sa.25. lçS;,BSp.06Jlosângela Alves

I üodrlflues - Escrevenl



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

o" de,

±m.

rs

Contrato n® 139/2019

Processo n° 108/2019

Tomada de Preço n° 004/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita - PB
Contratada: TAPAJÓS - TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.457.362/0001-06

Fundamentação Legal: Lei Federal n° 8.665/93 e sus alterações
posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONTENÇÃO DE
ENCOSTAS COM TERRAPLANAGEM E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS
COM ALTO GRAU DE RISCO ATENDENDO À DEMANDA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

Valor R$: 1.798.912,00

Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 04/09/2019

EMERSON FE

P

ANDES A. PANTA

FEITO


